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PORTARIA N. 20.98u2021

O PREFEI'|O MUNICIPAL DE SANT'O ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO
PARANÁ, 11o Llso de suas atribuições legais e com base no aft.196 da Lei Municipal
1990109 e art.37 § l0 da Constituição Fecleral,

ITESOLVF]:

EXONERAR, por motivo de aposentadoria através do Regime Geral de
Previdência Social, a servidora Ivone Gessi Dalabrida, ocupante do caigo efetivo de
Professora, a partir de 01 de julho de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, O 1 DE JULHO DE 202T,
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